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Falla do throno.

E' solemne o momento em que o chefe do
poder executivo se dirige aos mandatarias
do povo. E' mais que solemne: é uma hora
augusta em que (I throno resplandece em

todo o brilho da magestade ostentando-se
o elevado represen tanta, a personificação
viva e radiante, altiva e generosa, do ge
nio nacional.
Nunca o throno se revela tão esplendeu

te, tao admiravelmente grande, tão mages
toso e imponente. Grandeza, força, poder,
tUjlo quanto um povo pode dar; todas as

graças e zhesouros de uma joven e robusta
nação; todas as su.as esperanças e nobres
estimulas symbolisa então o sceptro auzus-

ro que preside aos destinos do paiz.
c

Mandatario e mandatarios reúnem-se

nesse dia, sempre grato' ao coração brazilei-
1'0, em volta do altar da pntria , Inventa
r ião as suas grandes necessidades, os pro-
,grossos a realisar, os commettimentos a

emprehender Fitao o futuro, sommão as

esperanças, medem o caminho percorrido e

"0 caminho a percorrer. Domina-os um mes

lua pensamento, dirige-os uma só vontade,
,inflamma-Ihes o espírito urna só ambição, a
nobre ambição (lo bem publieo,

•

E' o grande dia do inventarie n

Tal se nos
'

l'�'
P
d
o documento lido ao pai7 entre a pll'imei

r� e segunda sessn.o da décima quinta le
glslatul'a tem todos os pre,.3tigios de um lar
go e feliundo progmmma, E' um grito am

bicioso ele gloria a desprendel'·se do pei to
generoso de ,um principe magnanimo, que
faz do afhor de todos os melhoramentos a

primeira e a unica das suas paixões. E'
ao mesmo tempo a intençãO escripta de um

gov.erno consciencioso e patl'iotico,. a afIlt--
,

maçn.O: de convicções as mais profundas,
uma sincera promessa e uum homenno'em
ás aspirações nacionaes.

to

- A falla.do throno de 1873 nã�é um 1'01
desllretencioso das necessidades puhlicas.
Mergulhando no futura fundadas previsõ
es, eIla surp,rende á razão social os seus

mais. intimas e legitimos desejos, Ella os

exprllne e aCCt:lntúa de um modo claro e dis
,tincto, não deixando envolto nas sombras
de mal disfarçada resel'va o pensamento
que anima a governo impel'ial sobI'e as

grandes qnestões que agitã.o o espiri to pu
blico e os in teresses"que o trazem pl'eoccu-
,pado sobre os largos destinos reGeryados ao

paiz,
Nenhum destes interesses é deslembrado

na importante peça ministerial. ElIa se

refere a tQdos e precisa sobl:e cada um os

mais louvaveis e elevados desiO'llios.
Primeira condição de toelo ocdesen vaIvi

m�nto das forças naciouae>:, a paz extema
era de sua natureza o primeil'O assumpto a

despet'tar a attenç1io da documento politico
offeyecido liO parlamento, Assegurando o

estado imperturbado das relaçoes do Impe
rio, é por UIl1� p�litica justa, elevada e ge
nerosa que o governo intenta resolutamen
te estreita-las, '

Se nada ameaça a tl'anqnillidade publica
não é tão li.iollO'eiro o "estado da. seO'uranca

indivicl�al quecnão deixe muito aC desej�l'
nas regll:5es afastadas em que o imperio da
lei não se fez ainda sentir de um modo con

venientemente e{ficaz.
NilO é a obra de um dia o que se possa

�mprehender para. m�lhorar este afllicti,'o

estad,? de co.usas,. Communicaçoes que
abl'eYlem as distanCIas de par com as me

didas que l'equel' a condição moral, as nos

sas populuç'�es dO,interior silo os meios que
ao go\'el'no unpenal suggerem a ob.3en-a
çito dos factos e o exame das circumstan ..

oias.

Af�estando por fUlldauas pl'e"isõ(% a l.en
denela progressl\'a uas J'ellc.Uts, a peça mi-

Ir
nisterinl revela a arnbicão de ver n;itiO'ados

. '"

os onus dos contribuintes na proporção
aconselhada pelos encargos provindos da
ultima guerra,
Era assumpto o da educação popular a

que a FALLA DO THRONO não podia deixar de
consagrar uma honrosa mencao. Prometo
tendo ao paiz 11m plano maislargo e apel'
feicoado, ella não deslembra os benerne
ritós esfor,ços de cidadaos que por toda par
te se manifestao por elevar o nivel iutellec
tual do paiz. O throno observa com a mais
intima satisfacao o generoso movimento da
inniciativa individual qqe. estimulada, re
cpmpensada e premiada pelo governo irnpe
rial, desponta promettedora de todos os

angulos do Imperio. ,

As transformações que com o anelar elo
tempo deve receber o trabalho e constitui
çao territorial, DuO podem ficar abandona
das ao curso natural e espon taneo dos fac
tos econornicos sem o perigo de estremeci
meu tos e prejuizos compromettedores da
segurança de nossa princi pal iudustria.
I �cquisiçãO de bJ'àços, u te is, ensino p1'o
físsional, estradas, e 11nhas telegraph icas
sao ou tros tantos meios efficazes em ([ue a

peça ministerial funda esperanças.
Ella uno esquece que tão importante 1'[1,-

'mo da acti vid adn social deve obrigou' a sa

orifícios. Pede-os e aconselha-os, acenando
ao paiz com a larga compensaçao de que
não será avara uma natureza pl'Oclio-il de

d
o �

S e e�o1'ltaneos ãons.
s estados vizinhos tocao as n05-

por li",h_ f�rros.l!. n&o peru ih
CClljHU'-Se () gcwerno imperial de

Rbl'eviar as distan�'!ls..q!).e separ' u<>- UQSS€l>
littol'al as povoações limitrophes, Interes
ses econolUlcc>s Jisplltundo a precouencia a

razões de;; egurança assignallto pela sua si
tuação geographica como pela ,impol'tancia
de sua pl'odllCÇií.O e cOl1lulercio fi. provillcia
do Rio-Grande do Sul, como aquella em que
este grande melhoran1o:lto não deve sei' re·

tardado,
O pen;;amento de instituir nas feI'teis

margens do S', Francisco u 111 cen tro de v ida
e de progI'csso que transmitta áf]uell� ex-
,tensa e afastada zona do territot'io nacional
os influxos e vantagens da civilisacil0 em

dig-no ele figural' em, documento de' t�l11a
nha impoI'tancia!'

Ne.sta e nas mediuas re_lativas ás promo
çDes da armada, ao recrutamento e á justi
ça de seg'unda instancia, fi FALLA DO T!{fiO:\'O
recorda ontros tantos aSSl1ll1ptos qllO, hon

ran�o a ir-lÍciativa do pArlamento estão a

ped 11' sol uções acleq ll:1das ás circumstanci _

as do pai:r.,
Nem são os unico.s inle1'8,'Jses da ol'uem

mO,ml e ü.latel'i�LI, os de que o discurso do
chefe do Estauo se revela nobl-emente pre
occllpado.
Tudo se liga e encadea l;à vida de um

povo. Nli.o basta a uma O'I'ande nacão vi-o ,

ver em paz com os seus v,izinhos' honrada
no extel'ior e tranquilla no interi�r: dlffun-_
dir e alngar a inst.rucção; abreviar é suppri
mil' as distancias; pl'oduzir em tamanha có

pia que se baste a si mesma e a suas mul
tiplices necessidade;;; ver florescenciar o

commercio, a inelustria, as artes e as letras,
Base e cupola do edificio social, a liberda

de é a condição indispensa\'el de toda" as

energias e ue todos os avanços de um po
vo-não a liberdade irrequieta, aggressi
va, bru tal, en vol ta no mau to hediondo da
anal'chia e da. licença-mas a liberdade pa
cifica, honrada, fecunda, repousada e tran

quilla a somb1'8 da lei e da autoridade.
A esta generosa. aspi�'ação social, que

tem no g'ovel'no siuceramente represepta
t!vo a melhor e mais eflicaz de suas garan··
ti as, rende a IIALLA DO THRONO o mais con

vencido preito.
RecoI'dando os dOlls actos de reforma

sll,je!tad�s ao exame do parlamento, a peça
mIlllstel'lal accen túa a genel'osa e delibera
da intençfLO ele a_ssegl1rHI' com a genuina
expressão do ,oto populaI' a pI'imeira das
condic:oes da nossa fórma de g-o\'erno.
'faes são as idtSas capitaes da FALLA 1)0

THIW;SO (lo 1873,

Ao parlamento incumbe desenvolvê-las e

consagra-las em actos. Elle saberá corres

pender aos nobilíssimos in tuitos que o che
fe, aug-usto do Estado acaba de annunci

ar. do alto da posição em que o collocou a

lei fundamental, e em que dá exemplo de

es?rupulo�o respeito ás instituições juradas
e inexcedivel amor .da pátria.
Honra ao gabinete 7 de Março!

.

(Da Nação.)

Desterro, 15 de Maio lia 1873.

A Flegeneração desco
bre-se.

Não deseja vamos entreter polémica com a

Ileqeneração por .mctivo da aposentadoria do

e x-administrudor da meza de, rendas da ca

pital,não só por consideração ao aposentado,
que diziu publica e diariàmeute estar cança
do do serviço e quel'er flposentar-s�, como

porq ue a q uestão envolve 'questões; mas co

mo el la insiste, coutiuuando a chamar a at-

teuçao.do.exm. ar, -presidente da rovincia

para o que.julgu wn mal, é justo que passe-
•

mo-i também exp'H\ l e r nossas ccusidera
çDes a respeito da matel'Ía.
, Si n'essas considerácDes tiverm�s alguma -

• b

\'ez de revelar, conforme correr a discussao,
cansas que fôr!l.'melhor nilo virem á luz da

,

publicidade; se ti\'ermos lllesmo de descobrir,

algum plano occu.lto, e de nos referir a ter

cei1'os, ul'to se queixem .comnosco, mas da

levianclaue 011 finura, da opposiÇilo.
E' esta uma .questüo iuentica á da apo

sentadol'Ía do ex-thesoureil'o da dil'ectoria
da fazellda Pl'ovincial por que,tfluto clamou
a opposiÇão, calando·se repentinamente e

corno por encanto logo que i:lmeacamos ré

velar a verdade uos factos, expond;-os como

dles se derão,
Por qlle motivo, perguntão todos, os ho

mens da Regeneração, que; escrevend� o Li
VI'O Negl'o, 'ou o llfel'canlil, ou mesmo f\ Ile

genel'€!ção tanto fallárilo do e-x-admin'istrador
da meza de rend'as, hoje pal'ccem cll1(endcl-o,
pedindo que seja reintegrado no logar do

qual fui aposentado'? Pode um jornal con
trario defender com sincel'idade a call�a de
um au..versario tão mal trata(!o ha pouco

por esse mesmo jornal, nestes tempos 'em

que os pr"prios amigos são imprudente e es

touvadamente expulsos do seu partido, como
aconteceu com o Barão de Mauá'? Vai nis
so justiça ou calculo'! FIa coherencia em

tal proced i l11e 11 to '?

Deixanuo de pal'te est!1s perguntas fi que

,respollueremos no correr'do escripto, enca

remo� 8- questão por outro lado.
Em 187l o eXID. sr, presitlente Bandeir.a

de Gouvêa quiz, por certos motivos que o

publico· não descollhecliI; demittir a pessoa de

q ue nos occu pamos, sendo um dos maÍ::; em

penhados por essa demissüo (o!hem que não

era aposentad(Hia) um distincto membro do

partido liberal, o Sr. Dr, José Maria do Va'l
le.

FIa veudo porém nossos amigo';; i ntel'ced ido

junto do presiuente para que a demissão se

não verificasse, e menos a aposentadoria, às
cOllsas continuárão como esta\'ão, mudanuo
-se porém por essa occasiü.o 0 SI', hdl1lioistra
elOI' elas rendas pura outro mUüicipio, qlle

não o da capital, onde 'devia continuar a

permanecer COr.10 chefe de uma repartição
arrecadadora,

'

Não nos occuparemos em demonstrar qual
o estado de uma estação fiscal cujo chefe
não residindo no logar onde el la tem a sua

séde, era muitas vezes obrigado a deixar de

comparecer a ella , logo que houvesse um

pouco de vento, bem como a falta de fisca

Iisação que naturalmente devia seguir-se�
pois é sabido que, nessas vezes em que vi

nha á cidade, era ao repartição o lagar onde
S, S. menos se demornva.

Haja vista para o edital maududo publicar
em 1870 pelo exm SI', presideute Corrêa,

Pergunte-se porém ao honrado SI', inspe
cto!' da alfandega se tem encontrado differen

ça para mais na renda produzida pelos ge
neros exportados para fóra do Imper io, de
pois qlle está na administração das rendas a

Sr. A�tonio 11uiz d� Livrarneuto , e, conhe .

cida a resposta, v enhão eutao para o terreno

da discassao.
,

Mas COIJ1� é isto � perguntao todos os ho

meus sensatos. Como é que 11 opposiçao
que tanto se desvel!a pela economia dos

dinheiros publicos, e com, especialidade pe
los da província: que censura o Sr Dr. Pe

dro Affonso por ter mandado pôr á sua dis

posiç!Ío 'o SI. capit,lo FirmillG; quo clama

que as rendas decrescem quando tal dccres
cimo só pode existir elu cabeças esq uen tad8�.

.

desvait'adas, além de deixar passar sem re

paro a tüo util transformação que
-

se vai

opera nua na fi�cali"ação ,das rendas provin
ciaea e gemeR, clamll e g'I'ita velo antigo
estado de COllSl1S?

SeI'á porque é ella amnnte das lrad'içôes ou

porque ?'eceia do futuro '?

Desde que aqui chegou o EXIll. Sr. Dr,
Pedro Aflons'o, a Regeneração, a par de in

t:'ig�iubas contra o Sr, conego Elo], peJe
II reiütegl'açao UO Sr. ex-administl'sdor da
meza de rendas, para: que volte tudo ao ano

tigo estado !
'

Pois con testa o Ol'giío democratico a hon
radez dos dou? dhtinctos chefes das repar
tições fi1l8nceil'lls da provincia'? Se Itl\�J
contest�, nem a sua capacidade, porque todo
esse esforço para deslocalisal-os das reparti�
çDes que diri,gel_ll com tanto aproveitameuto
para a pro"lllcla '?

Se o fim nno é !l m�ddaue, pOI'que !l llegc
'Ilcl'açãosabe que é doutrifla liberal a do t\l'

-tigo 27 do decreto n, 4153 de 6 ue Abl'il (Ie
1868, e que 110 CIHO de serem omissas a.:õ lei:t
provinciaes se ue\,(' recorrer ás �el'aes, e

que além disso com esse rtlpisur continuo,
e!la fórçll o exm, sr. presidente da provin
cla a mandar tomar contas ao sr, ex-adllli
nistrador da meza de rendas que ainda 115

não prestou; eu t1l0 nno pode deixai' de sêr

esperteza. o que nilo pas;;a desapercebido a

UIll espirito o menos perspicaz e iuvestiga
dor,
E isto é tanto mais verdade Quando )lOS

lembr!lmos de que o Sr. major PlllllicéM,
ex-directar dn fazenda pi'ovincial, suffl'eu já
ig-ual guerra pela sLla teuacidade - em ze

lar os Ínteresses da fazenda,
Entretanto o orgão dn ó'pposiÇãO nada

tem que l'eceiw'; truLlquílize-se, SI;) 110 c@r�

rer da vil!a tiver algum negocio pendeLlte
da repul'tIção de fazenda, nem o Sr, coneo'u
Eloy, nem o Sr, Livrall1ento sao bichos pfl�'a
atemoriS!lrem, 5e fõr -de jllstica- esta se

fará,
.

A_guardando o procedimento da Hegelle
?'Gçao, nó� fazemos I:onto aq1li, POI' hoje,
certos d� g\le nao c!11"lelarernos pÔr tudo em

prato:; lImpo;;, ?'evelal' o plano, se a tallto no::!
provocaren\,
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o autor desse projecto é o Sr. Cunha Lei
tão, um dos membros mais no ta veis da ca

iuuru dos deputados, que já é bem couliecido
em mais de urna provincia; entre outros im

portantes serviços, elle tem tomado sobre si
a causa da instrucção publica e cabe-lhe a

honra de ser o primeiro a le vautur no recin
to do parlamento bruzileiro, a gra nde ques

, tão q ue tem ag itad o todo o mundo ci vil isa
do.-

O elemento pratico tem na verdade, feliz
mente, um lugar importante no espirita da
Sr. Cunha Leitão, e estas vistas pruticas sao
reuuidns a uma gl'unde iutelligencia e fi um

gráo de illustraçao admiravol em tão pOllGa
idade; qualidades estasq u e , .possui.li�o-as o'

Sr. Cunha Leitão, conjunctamen te com to
das as coudiçoes de um espirita reformador"
parecem destiná-lo pam um dia ainda iufluir
no progesso deste paiz.

O deputado Cuuha Leitão representa na

assernbléa geral a irnportaute província da
Rio de Janeiro, e coruqunuto seja um dos
membros mais jovens da cnmara, com tudo o

preatig-ic de seu talento tem contrabalançado
a pouca idade, abrindo-lhe uma. brilhante
carreira. Em 18ü9 elle obteve com a maior
dist iucçao o mais ele vad o g ráo da faculdade
de S, Paulo, o de deu to r em direit'o, o qlJe
não é ,muito commUll1, e tão g'1'ande era já a

reputaçno do seu tulento, que elle foi em
breve chamado a OCC1�pal' altas posiçIJes offi
ciaes, sendo eleito rnelllbl'o ua assembléa le
gi�lativa da provincia do Rio de Janeiro em

1870, nomeado presidênte da Pl'ovincia ,ue
Sergipe em 1871, e eleito dpputado geral
cm 1872, <.-

Como prcsillente de Sergipe, o Dr. Cuaha.
LeitrLO uistinguio-se por sua dedicaçaa á
cansa da instrucção publica, e recebeu urna

unanime e tÍluito honrosa manifestacão da
assembléa legislativa daquell'1 pl'ovinchl, Já
no começõ da presente seS&1Io tia asselllblé�
geral, elte pronunciou um excellent� e im
portante disClll':;O .sobre as nece.:;sidades da
agricultuJ'a, e o disCLll"sO com que apresen
tou em 17 de Março, o projecto de le! sobl'e
a instrucção. obrigatoda foi ig'uaimente no

tavel pela elegancia e eloquencia,
Os pontos principaes.deste importante pro

jecto, algum tanto' longo, como não podia.
deixar de sei', são os seguintes:

« Toda a pessa ,que tiver em su'a compa
nhia menino maior de 7 anno)Ô e menol' de
14, ou menil)a maior de 7 annos ou menOl' ,

_çle...12, sejll,pai, tut.9r ou PI'Q.lect0.!.o_é,."obl'i
gudo à dar-lhe instrncção pilm'aria, EsOta
obrigação é limitalla ás cidades e villas por
emquanto. As pessoas que ntio mandarem
os meninos para algumA. escola publica 011 �

p!H'ticular, devem provar ao inspectol' paro
chiai que elles estão, recebendo il'lstt'uCÇão
em casa, O menino ii obdglldo a fl'6qtlentar
a e,'lcola até a i.lude determinada, a metl"os

\.lue elles passem antes' dessa idu�,e por um
exame publico perante t) conselho munici

pal.
« Depoi::; ue dOlls uvi::;os feitos ao pai, ttl

tal' ou protector, que não manJ]al' os meninos
á escola, sel'-lhe-ha imposta uma multa de
4$; podendo .essa m,üta ser auglllentada de
dous em d'Ous mezes até a quantia ue 20$.
A falta de freCjuencia além de quatro �ezes

el11 um mez, deverá ser justificada, podendo
ser imposta uma multa ue 300 rs, por cada.
falta. Em ambos os casos concede-se (') di
reito de appellar para o juiz de direito. Se
se provar que a falta de fl"eq'lencia é procl.u
zida pela extl'ema pobreza, as multas não

podem ser impostas sem que a municipalida
de forneça a roupa decente que for indi"pen
sa vel.

(I O menino protestante que tiver de fre

quentaI' lima escola publica, será dispensa
do do estndo da religião e das pratica,; reli
giosas que se usão nas e;;colas,

•

« A impossibilidade phy"ica ou moral é
cansa de isençi1_o para os effeitos _çoerciti V('JS
desta lei,

Contradicção.

NãO é difficil a ugmeutar o .forma to d'um
joruul , o nume ro de suas ool urnnas, e menos

ainda. o pl'eço de suá assig na tu ra: o pl'een
clrime nto porém das duus primeiras partes
Seria de difficil execução a quem não Usasse

dos sub terfug-ios e invenções de qlle se ser

ve semuu almente o orgão do partido demo
crutico.

Assim é que a Reqeneraçiio, em seu ulti-
.

mo numero, e em artigo de fundo, sob a ru

brica Qtwli(icação, .uüo trepida em formar
castell os parll ter o gosto de os destruir, in
vertendo os fuctos, � coutrad izenrlo-se n'uma
mesma col urnua , � quasi no mesmo per-iodo.
Diz ella: Cumpre [azer notar que a inclu

siio dos setenta comprehenâidos nas duas 1'e

clamações etc etc. se eleve a ler sido prcsuliâa
a sequrulo. reunião pelo Leqituno I, o juiz ele

paz A nastacio Silveira de Souza. Se isto não

fora, maior seria a póda nos liberaes c can

ser»aâores II iss identes,

Com ia terv al l o d'um per iodo apenas, as

sim conclue: (I a tudo isso-se oppôz com toda
a energia o digllo juiz de paz Silveiru , qae
não podendo arcar co�n a prevenida maioria
âa juraa, aeeiqnow=vencido, » (lI!) .

NilO á pois S,,1I1 I'a%ào'que disse ha dias a

:.,Regenel'açeio: qne ;t l'epl'odueção de "Seus al'

tig-us (as SI1<\S cOlltradit:çõe,s palpaveis), cau

saria riso.
E quem haverá qlle,p0ssa c00te-lo, ao vêl'

"O org';1o clemocratit:o, dirigido pelos
-

mestres
da sciencia, ser todos os dias apallhHuo em

_ fiag'l'a n te ?

Examinemos a UCClIii;lCão. Concilie llm

per iodo dizenlb .... (t J·untc; de quati(icaçc7.o se

lembrou de j'edLbZir a qHatrocentos a tis/a qc
j"Ü que subilt apenas a setecentos cicladâos

" (jua lifiwclos.
E' IH1 vel'�acle ridiculo inventaI' e tle5nattl

rar o" factos 011 aCCOlOl11ouél-los a seu bel
j)I'uzer para ter o gusto de aCCll,IlI' sem fUll

. dumento.

Qnalflllel' qll� qnizesse form.. !lul' um escri

pto 110 scntiuo a q Ile tie I'efere o da negene
?'açcio, PI'ocllrllria ao meno.; conhucer as ci
fra�, que a todos estão pateutes, em eclitaes
affixauos IHl 1Il.l.triz desta cidnue, para não
ser '.ap,a.llhauo em- lI1el·llil'a: n Reqenernçâo
porém ,q ue nc'ío· se ,oppõe systemat-ica17leHlc ê(,

tlM),O, nilo cal'ece de clOCllmelltcis pal'a pl'ovar,
basta-lhe in ven ta I' e tOltit'l,t1' qnccstio.

.

.

Nl L- l'uunii1o [orriO qualificados pela jun
ta 545 cidadãos; e na segunua 93, o que pre
-fuzendo 638, vem claramente demollstl'Ur o

q ue de verllade se encontra no allu'Jido es-

cl'ipto,·e está patellte,nos editae.:;,
E se a energia do 81'. Anastacio é que fez

: incluir.os setenta, por que motivo n1\o ope
rou ella o milagre de fazeI' in�luit, t'ldos '?

, pal'a que então 1I0,�' v€in dizer qne o jlliz de
, paz nilo pôde al'Cllt' com a maioria '?

Se o Sr. Anastucio IlSsiguoll vtlncido, nao
fui pOI'que não concordasstl com 1:\ elimina
ção-de llIuitos, mas sim pOI'qlle, el'a pl'eciso

· sei' bem visto por seu" admiradores,
, Quando o SI'. M. J, .d'Oliveira pedia a in

• Clu:3ào de nomes ele individuas desconhecidos
-

l'tcr elle propl'io, o SI', .Anastacio concordou
com os· 'mewbl'os da jllnta el1l ária qnalifi
ca-los; e se assig-non vencido ,(Juiz fazeI' bom

· pape·l; o flue pOl'éril é facto, ,é que os j11lg'ou
110 caso de não sel'elU qualificados.

O qlle o Sr, Anastaclo .qniz, é verdaele, foi
qne englobadamente sejlllgas:;e não esta

rem na..; condic.ões de votan.tes todos os re

clamlldos; aS$flll ia inuustriado; -porque en

túo suia mai" filcil illclni-10':; qt)el' no con

salho municipal, quer na relação: mas espe
cificadas as cansas por qlle se os eliminou da
qllalificação, em e é preci:3o IU!-lito trabalho

pai';} provar com docu.mentos o contntl'io do
qne II junta ullilgotl.

Este sim foi o serviço que o inqenuo Sr.
Anastacio pretende0 pl'estal' aos seus-aue
ptOi'; o mais süo historias,

E qnem é o competente para julgar no
, ca.-;o de serem 011 HriO incluiJos na. qualifica
ção, :3e nilo a jlll1ta que para esse fim foi
institnida � Terei_,; ·1I0va doutrina para o

caso'? Apresentai-a,
Se compararmo:! a qurdificaçiio pa�.sal}a

com a actual, vel'emos ylle esta tem, é vel'

duele, JOIl ra meno;; perto de 100 votn ates; o

que nao é para admirar a quem como a Reqe
nel'oção conhece da imperfeição da anteriúr
aanue, arem de estarem inclu:dos perto de
100 nomes paI' todos de3conhecidos, havia
muitas I'epetiçócs; rriuitos nomes ele in
dividuas quejá nrlO existião etc. etc.

Recorrtlo, pois, o.� exdnidos ao conselho
mnnicipal, 011 ii Relação, próvem qne tem as

qualidade.::! fllle a.jllnta l'htls negou, tndo isso
tem cabimento; lIlati qne a Ragencl'açcio falte
á verdiltle em artig'o edictorial, ql1eabnse ua

opinião publica, IIDS niio podemos snj.lportar
calados, com qnanto Ilm de sen" importan
tes redactore;;, ui�,w:,;se ao puhlico e bem
alt(): A o)ii1iiiio rmblicc! ri .:saro, ella nada vale,

o Sr. tenente José Car
dóso da Costa.

se um pret duplo ou triplo dos soldados qne
existiao no dito cotnmaudo ?

POI'q.U6 nno denunciárão que este mesmo

ccmuiaudame quando encarregado do depo
sitó , nno lia muito, as cauôa s que v iulião :

carregadas cora cal para as abras do q'UUI'
tel, q,ue depois foram entregues ao Sr, te
nente Costa, deseuibarca vão plll'a casa mais
de metade da mesma cal, como foi visto
diante de Deus e de todo o mundo '?

Porque nao accusao OUtl'OS que tin h ão a

barbaridade de dar guia de embarque corno

pagos em dia, a soldados com mais de onze

raezes por pagar ? I Fallem, Srs., desses es

pertos que formigão nessa roda, cam pando
como amigos desse jornal. Desses sim, lia
milito que dizer, ha chagas cancerosas ...

N,10 atirem pedradas aos homens honestos, .

porque el l as em reeoche te vão dar na cabe-
'ça daq ue l l es flue se encho tao l�ura longe dos
h orneus de bem . Em breve voltaremos lia

mesmo tlSSU!llIHO, pretendendo exhibir os do
cume n tos que prcvüo o asserto do que aci
ma expe ndernos: os provocados assim se de
fendem, d ando dente pai' dente, unha por
unha.

5_:::21-

SECÇÃO GERAL.

AIg'uem da Iteqeneração lembrou se, cal
culadamente, de solicitar a attencao de S.
Ex, o Sr, Dr, Pedro Affonso para' o estado
da com pau h ia de in vai idos, commaududa
pelo Sr, te neu te José Cardoso da Costa,
'afim de informar-se de um roubo que se diz
ter-se dado lia u rrecaduçao daq ue lla com pa
nh ia , declarando-se que, apezal' da denun
cia dada pela imprensa, nüo se tornárao PI'O-
videnciasa respeito; G qlle é uma inver-dade.
O escrip to revela o despeita incessante,

o rancor sempre ele vudo ao seu maior auge,
e como que querendo-se a n nu v ia r o credito
de homem honesto do SI'. tenente José Car
doso da Costa; max i nie para qllem .despre
venid o como S, Ex., ainda não está bem ao

facto .]0 pessoal dou pro v incia .

Deseja varaos que o despeitado escriptor
que intenta ubocanhac por estes meios igno
beis li reputação do SI'. tenente Costa, nos

dissesse, se é crivei, ali já pa.swll isso pela
idénde alguem , que o mesmo tenente, qne
tem sempre andado em commissoes e de plena
confiança de mais de seis presideucius , era

capaz ele sujar-se com o roubo de meia d uz ia
de trapos velhos, que !lãO passa0 de cillco ali

seisobjectos, que nllnca esLivert'io clll'regnt]us
ao Sr. tenente Oosta pOl' serem lIsados, como
no mesmo dia dessa OCclll'I'encia., declaron
elle, por oflicio ao Exm, SI'. vice pl'esidente '?
Se do alllldido roubo, aquellu commandflnte
deli pal'te á primeil'u autoridade,podia tel' dei
xado ele o fazer; lllas Pl'ocul'ando investigaI'
quelll erâ o laelrão, e o módo por que l1arião
rouua(lo, plll"ll qlle I}ão parece:s:w querer
esconJ]or o facto, pl'oceLleu cOlno Ihei cum

JlI'iH', não tanto pt:lo vaiai' do roubo, como

por zelo da ui:tciplinrl militaI', e bem assim
para evitar Cjne se dé�se Olltl'O que' verda
deiramente podes3e Pl'OjlldicHl' ao Estado,

O Sr. tenente Costa apezar de lião desco
bl'ir o larapiu, clH'goll ao conhecimento Dle
que senuo u aTl'ecaullçüo fecbaela por uma

çhuve ol'dinaria, havia ontra de qlle se ser

viilo para roubaI' a ul'reCaclaçllo; tratoll im
mediatamente de tomar as providencias a

respeito, e fez o qne era hnmanamente pas
sivei fal:cr-se para uescobr-ir. qnem era, e

nUa pOllde, O q ne queria pois a· ncgoncl'açcio
que rpais nquelle commundante fizesse �

Aproveitou agora-a chegada do Exm., parti
vir .turval' as Ug'I·IIlS e fing'il' que havia gran
de compromettimento .la parte do cnmrnall

dante no negocio do ronuo, e quando m�nu�)

para assil1l o incommodar; mas o qne écel'
to, é qne S. Ex. tambem ficará conhecendo
a peq nen h'ez dos sen ti man tos dos ad versa,
rios do Sr. tenente Costa, _q ue, limpo, infor
mando de tudo a presidencitl, se apl'esental'i:\
eomo sempre, ninda merecendo-lhe maior

confiilllçn.
.

O Sr. tenente Costa ailllla é o mesmo CJ Ire,
por occasiao de se achar no lazareto 110 H.a
times, no temp� da epidemia uo chuleJ'íl. em

1859, qllando to(las de lá 'fugirão, as e�ono

mias q ue fez de len ha por' ha ver muita nas

matta:; duqnella ilha, npl'CSef.ltoll só ni;;to um
saldo de eluzentos e tnlltos mil réis, qlle a

pl'esidencia rnnndou applicar em roupa pam
-os soldados; (l podia ter ueixado de os apre
sentar, E' o mesmo que, ele soldos e etape:!
de lloentes e soldüuos adelidos á sua campa··
nhia dnrante a g'nerra do PaJ'agllay, npr'e
sentou na thesouraria quantia perto de cin
cocnta contQs, da,qual nho bavião meios de
se fi�calisaJ'; nprosentota-os, porqlle eru ho
mem bone ..;to e militar honrado, E' tambem
paI' isso que as presidencias tem depositado
nelle, desde o Sr, Dr. Bandeira de Gouvêa
·atá ultimamente o SI'. DI'. Accioli, t0da sua

confiança, ei'ltregundo a elle e a elollS em

preg'ados mais as obms do quartel militar
que, tendo sielo oJ'çado. nos bons tempos e só
para 11m calJO sete contos e tanto, com este

uinheiro, elle fez promptificnr as obl'as de
que carecia todo (J quartel, iuclu3ive a do

. mes:uo cano, Foi ailldfl. com seus dous col
legas encllrreg'ado da reeonstl'llcÇão dos pos
te::; uos teleg'I'uphos, b·em como ultima·mente
das obras do novo hospital militai', por cu
jos serviço,; tem sempre sido zeloso e pres
tllndo-;.se gl'atnitnmente, e daodo sempl'e
contlls exactas na e.stação competente, pelo
que tem sempr.,) �ido elogiado, E' isto pouco
mai.:; ou, menos o q Ile dupois dr. nIna viua de
militaI' de muitos a.nn05, se póde accrescen

tllr em ;lua hon ro;;u fé de officio.
Vamos ag-ol'a nnalysal' o mOllo por que tem

pl'ocedido a re-peito deste militar o jOl'nnl
da opposiçilo; qnando dil'ig'ia as obras do
qunrtel p ridiculal'isa\'a, chamando-o ele.
enqenheil'o, napolecio sem botas e olltras as

neiras que ta·es sómente para o rlesprestig'ia
rem;'porquejá tinltãa untevi::ito.qneas obras
feitas com ecollomia pelo Sr. teuente Costa
pllnhao a calva d, mostra d� muita gente qlle
,.ó para um canú, tillha. or�ado a dcspeza
em sete contos e tanto /

Porque não solic!tOll a flegenel'aç.üo a

attençao da pI'e5ideHcia de então pam o es

tado daqnellc cominando, q ue tendo-se 811 u�
titllido paI' antro, ::;e de:;cobrio, que I'ecebia-

«( No eáso de falta ue pagamento das ffil1l
tas poder-se-ha impor pena de pri�ão aié
tt'es mezes. I)

Pelo qne acaba de seI' exposto se conhece
á primeira vista qne, depois �a lei do ventre
livre decretada em 1871 .. este projecto dlt
instrucção obl'igatol'Ía é amai", importallte
que tem sido apresentado ao parlamento
bi'azileiro. Qllasi toClos os paizes da ElIro
pa, e um grande numero de estudos da União
Norte-Americana, já aeloptárs.o esta idéa t::rn

sua legi::;lações, e nós esperamos agora vet'

o Brazil acompanhando-os oeste !Uo�'imento
g'eral do seculo.

Não temos o prazer de conhecer pessoal
mente o distincto deputado, porém n0S con

gratnlamos com elle pela brilhante iniciativa
que tem tomado neste assumpto pl'estando
assim nm seniço real ao paiz, ele moela que,
ainda f]llanuo se não torne lei nesta sessão

aquelle importante prajecto,tem elle planta-
doa semente da qllul ha de nascer uma fro�
dosa arvore cujos fl'llctos furúo a força, a

felicidade e fi prosperidade do I3razil.

En.sino obrigatorio.

rIa q.u�stóes a respeito das 4uaes é preciso
in::iÍ:;tir, p0rque a solução uellas O1uitas ve

zes dependll do g'l'áo de interesse, diremos
meSlllO, de paixão que ella:; inspirilo á opi-
nião publica.

.

E' i�to uma verelade sobretndo a l'ílJBpeito
ua instrucçào do povo,

Sem a.5 it1eessflnte:3 reclurnacões da ill1-
prenda e da tribuoa �iarlall1éntal:, sem o I'lIi
do salutul' que se tem feito e fai em tOI'no
el3sta inter0$sante questãO, sem o exemplo
eclificante e convinceute de mais ele I1Ill au
ministrudor que tallto a tem tomado u pei
to,-ella nio se apresentaria hojo caminhall
do ovante para o sen trÍumpho,

Dizemos para o seu tl'iulllpho, porque ra

ros são já aqnclles que contestllo as vanta-

gens do e.ns:ino obrigatorio. .

-

Em nossa provint:ia 0::1 daélos· estatisticos
ahi E'stüo a revelai' o fundo negro, as côres
carregadas do quadl'o de nos�a in::;trucçüo
popular,

De s,acr.ificio _

em sacrificio t�l� - :HI��)�a provtncIa para dar a toJos os s "

UlUlt in.strucçãe se bem qne pobre, mas tudo
tem sido emb:dde: o resultado não tem CJr

respondido á (!spectativa geral, porque aci
ma da lei está ainda a ignonlncia do pai
analphabeto qlle, I'otinciro e obstinado, fe
cha os olhosa luz que desponta, e ClljOS be
neficios elle desconhece.
Em g-eral o estado do Bl'azil com refel'en

cia á in�trllccão é este:' marcha a este res

peito na retag'IHII'ela de tOd:1S as naçúes ua

Europa culta,
'Reco'nhecelldo este 'facto o Dr, Cunha Lei

tão qne. tantos serviços tem já prestado á
instrucção do povo, apresentou á camara

dos Srs. depntados, o distillcto loepresentaute
da pl'ovincia do Rio ele JHneil'o, ultimamen
te, UlU importante pl'ojecto de lei sobre o

ensino obrigatorio em todo o 1mpel'io.
Pelu llossa pal'te já nos ti'mos annn'uciado

muitas vezes a faval' do en:si�)o obl'igatorio,
cllj o lacu na no cad igo ci v iI é por demais
seuú vel.

A protecçãO aos menores é um dever so
cial e a' obl'ig'açfLo da instl'llcçÜO primaria é
um corollario eke;;S;\ obrigaçãO I�gal que 01'

del'la aos pfles de Sll,-ltI:ll1tal' c educar os fi
lhos.

Se os auillOres do codig-o ç:ivil só desi
gnão a alimentaçilo do corpo como obriga
çüo, pertence a todo.." e sobl'o�ud-o ú nossa·

patriotica e illnstracla assembléa plovincial,
proxima fi. rellnil'-se, completar-lhe o pensa.
mento, estatllinc10 a instrucção primaria co·

mo dever do pae de familia.
A cil'ilisação tem exig'encins sempre cres

centes, e hoje pode-se dizer que a instrucçãO
p1'Ímaria-é tã!) necessaria como o pilo. Não

desf'jCllt1os, porem, abusar UH attençflo dos
leitol'es, e apenns queremos chamaI-a para
os dois artigos que em seg-uiul\ transcreve

mos, u'pplaudiudl) o pl'ojecto do illustl'ado
dp.plltado,

Eil-o�:

o Sr, Cunha Lcil�o c a instrucção lH'imaria
obl'igatoria 110 Brazil,

.\RTIGO EDTCTORIAL DO ANGLO BnAZILIAC\ TDLES

(Tl'adwúdo do ingte.::,)

Na camara dos deputadC's foi ultimamente
apreselltado UI!) importante projecto de lei,
flue tem attrnhido a altcnção de todos quan
tüs se inte�e�stio pela prosperidade do paiz,
E�te prejecto de lei provilldencia sobre o es

tabelecimento da educação obrigatol'ia em

todo (') Impcrio,
Acervo: Biblioteca Pública de Santa CatarinaAcervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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o DI'. Cunha LciUio e o ensino obrigalol'io.
(-" RTIGO EDICTO::qAL DO « °DIARIO DE :urNAS »

DA CIDADE DE OURO PRETO, PROVINCrA.

DE MI:<lAS-GEHAES,)
A província de M inas appl��lde com tod,a

a abunduncia do coração o projecto do enSI-,

• 110 obrigatorio, que acaba ele ser apresenta
do na camara dos Srs deputados pelo Dr.
Cunha Leimo, 11m dos representantes mais
illustrados e trabalhadores. -

S. Ex. tem sido um dos vultos maisnota
veis da presente sessão, sendo o intel:pr:te
O'enuino das necessidades das provlDclas
�empre tão esq uecidas dos governos, quer
fa l laudo em prol da lavoura, quer em bene
ficio da educacao do povo.
Quem quize'r estudar a nossa provincia h.a

de ver que mais de metade da população VI

ve im rnersa na iO'uoTancia, e hoje que se tra

ta ele reformar � nossa lei eleitoral, é uma

das necessidades palpitantes a instrucção
popular, para poder o povo bem apreciar as

idéas dos seus representantes; só deste modo
é que poderá haver o piuiao lIO nosso paiz.
Observando-se, porém, q ue alg-uns pais se

oppoe:l1 á instrucçao dos filhos, é do dever
dos representantes da naçqo darem um �e
medio a isso, e este é o ensino obrigatorio.
Nilo se dizn que esta medida vai ferir as

liberdades, pGrtIue, .como diz um eminente
escr iptor-c-assim como o pai é obrigado a

alimentar o filho, o' Estado tambem póde.
obriga-lo a dai' alimento á alma por meio lh�
instrnccno.

c O Dr: Cllnha Leitno satisfaz plenamente a

educaçilo do povo com o seu prejecto, qne é
o seguinte:

(Segue-se o pl'ojecto que deixamos de 1'e

p?'odJ,�zi1'i .

O projecto, c�mo se vê, previne todas as

duvidas;,a'ssirn, o art. 9.°1 creanJo um pecu
lia por meio de muita:; doações e vel'bas de
cretadas pelas assemb1éas, sati:;faz a objec
cão qlle se podia fa7.er c0ntl'a o ensino obl'Í
gatõritJ, attendendo-se á miseria das fami
lias il1lpossibilisadas de vestil'em e calçarem
as crianças para munda-Ias ás e�cQlas, .

O al't. 16, isentu!�:I? os meninos ele Ii'em

ás escolas, qU(1)do provarem impos�ibilidade
physica Otl moral, respol�de á observaç,no
que se podia fazer a respeito das moradIas
dos pais distantes ela casa d� edllcação.. ,

E deste modo não ha ob.)eeçilo que o Im

portante projecto não previua, não ha ne-

cessidade que não satisfaça.
.

) Attencj.a o gover:;o á voz do tI,1 ustl'tndo dlle ....putado, que expl'lme os sentlmen os as

provinéias, mande algumas migalhas do ;;eu

ol'çamen to para a ed IIcação popular das mes

mas, que envià@ quasi toulas as suas renua.>
para o centl'i),
A instrucção é 11m capital junto: im

prôductivo DO momento <.lado, pruuuz poste--
riorrnente bons juros.

,

l'P só pela instrucção que o p(i) vo po<.le sei'

fel iz.
O Imperio para' Rer g'l'aude é .Ile�e.ssal'io

que se engranueça todas as prOVlnCla" por
meio da instl'llCÇão popidal', boas estradas,e
escolbiuos ill'lwigrantes.

..

SECÇÃO NOTICIOSA.

ChamaH10s ainda a attencão do Exm. Sr.
Presidente da Provincia pal:a a correspon
dencia que na secção inedictori111 publicamos,
assignuda 'por um - Antipoda ás injustiças,
Aprecie S_ Ex. 'por esses-artigos illCOl1tes

taJos, em que vem analysauos os acto� do
SI'. jlliz municipal de S. Fl'8llcisco, bacharel
José Bernardes MarCJues Leite, o modo pOl'
que é administrada a justiça naqllelld mu

nicipio digno pOl' certo de outra sorte 11'le

lhor.
Pal'a cumulo de infelicidade, Exm. SI'"

o jui7. ue quem tratamos nem sabe a sua pro
pria lingua !

�

Pela estRcito tdt'g'raphica desta cidade nos

foi rl,'1nettitÍo o st'guiote
• TELEGRAl\llL-1,..

- Extrahido do On::e de Junho de-boje.
« Montevidóo,tJ:.-A febre amareI la uecli

na v 'l·se nsi \'e lme I� te.

« De Entre-Rios forilo dil'ig'idos á La P,'en
sa os sf'g'uintes teleg'ran:mas:

l( Rozal'io, 1 de Maio ás 2 h. da ta1'Cle.
Ao chefe p'Olitico,- Hevolução em ElItre
H.ios, que caminha tril1ruphante em alguns

" t!epartflmentos.
« Sant(.t Fé. 1 ele Maio a uma e 20' da ta1'

ele. --,- IIoje, 4 da man!1ú, grave successo no

Paraná; fi. chefatura politica foi assaltada
pOl' tre.3entos homens de cavallaria; reunio
se a policia batendo os revolucionarias Jor
danistas: a cidade d-o Diamante igualmente
atacada fi. mesma hora, seudo àpri�ionada a

policia,

« O coronel Guier res fui ferido h ontem; ,

erão esperados em Ncgorja cs rebeldes, on

de de veriüo ser repel lid os

« Suppoe-se seI: est� o movimento geral.na
provincia de Entre-Rios, e correspoude á In

vasao de Lopes Jordan.
« Santa Fé, 1 de J[aio ás 2 h. da tarde. -

O povo deseja sustentar o governo,porég1 ha
fal ta de armas e tropas. San ta Fé incorn
muuicavel com q uasi todo o Entre-H�os.
Linhas telegra ph icas cortadas em ruuitos

pontos; nadu se sabe da cid,ade de EI�tl'e
Rios. Uruguay toma medidas de defezn.
A campanha está em poder dos revoltosos.

cc 'I'el egraruma dirigido á Democracia ?e
4, ri ultima horá, BUENOS AYRES, 3 de !I1f!'w,
ás 4 h. da tarâe=-: Gualeg uay , Nogorja e

Victoria atacadas, em poder dos revoltosos.
« Victoria foi tomada com cem homens.
« Diamnu te rendeu-se á falta ele m u niçoes.
(C Reunia-se ti guarda nacional; o 5.° de

linha embarcou honrem levando 42 artilhei
ros.

« Teleqramma de Vul-Parcizo, 27 e 28 de
iiúril,- Terremoto em S, Salvador. Des
truicao completa da cidade: mortos e feridos

J
q u inhenta s pessoas. Ca lcula.vao-se as P(!r
das em doze milhões de pezos fortes.

« No Paraná rebentou a revolução. O pre·
sideute Meua pl'e�o; o vice-presidente Cur
rére assumio o goverllo. As eleições fc-ao
fe itãs com ordem,

Contra a nossa vontaJe fic[o ainda pl'ete
ridos alguns escript08, e bem flSi'i..IIl as 'coro,
respondencías de Lages, Itajahy (! n de S.
Fl'ancisco do 1I0SS0 t'�piritnoso CCt/1clla Ver
melha, qne. I'ecebemos Htlte-llontem.

Pedimos, poi�, descnlpa a �eus autOl'es.

Proced�llte de Porto'-Alegl'e elltl'oll 11011-
tem o Cel'ente, que �egllio para a côrte,

ItcuuimclIto tliI Alfilll!ll'ga.
A alfandeg'a da capital, do Jia 1,° do

conellte UH:<: arrecadou, . .. 10:357.í1100

�Iesa de Relidas.

Arrecadoll no mez de Abril pl'oximo fia
do:
Rellua geral. ' , , .. : .

COIl1 npplicação especial. .

Do 1.0 fi 12 <.lo COI'l'ente.

5:77GS035
1 :7(53$ lOO

!lenda geral. .. , ...

Cum fl}Jplicaçúo e.::;pecial.
1 :530$0<13
167U350

1 :697$993

EXTRACTOS.

EXPEDIENTF: 1J0 DIA �G DE A'BIIIL I)E 1873 .

;\CTO. -O presidcnle da l}l'olincia. al
tcndcndo ao que l!te requereu o alferes do
balalh:io ua rescn'a u [_ gllarda nacional da
capitill, Perlro José do Souza Lobo, e cm_
\lista da inforlllaçno do respectivo COlllrnan

uante suporiol', rlalad:1 de IlUlll()m, resol\'e
conceder-lhe passagelll para o l. o batalhj-Io
de reserva rio Illullir.ipio de S, l:rancisco,
fical-lllo audido ti secc:-Io de batalhão exislen
te no municiflio de J�inville.

Nesle sentido eXlleçüo se as devilbs com·

mUllici\cões.
.

tonllnl1nicoll-�c ;la COtlllllalH.lanle su
perior de S. Francisco.

DESPACHOS DO mA 21 DE ABi\IL LJI� t 873.

Jo50 AlIes da Sill'll Sim:.l�.- Informe
cum urlTcncia o sr. illslwct"r da Ihesollra-

o ,
_

ria., '

Valenlinll �Jaria da Grnça e ü[i\eira.
C�mo requer, de\olvido ii fazenda prol'in
cLd 1,':Ha os (Jns devidos.

Luciano José <l,lJS Salllos. - IlIforllle li

camara alllllÍcipid de S, Jusé.
João Alves da Silva Sim;ls. - CU010 re

quer,
Dia 22,

João AII'es da Silva Simas. - Como re
qller,

Franciscl) Jo,é Corrêa Reillhardl.- 111-
forme o sr. dr, chefe ,de policia.

O mesttlo, - Como req ue!'.
I'edro Jlllller, - ltrf.;lllle o sr. cdpil�o

do porlo.

Não gostamos de falia!' ás promessas quo
fazemos, por isso lhe enviamos a

. scnten�a
abaixo lranscripta para dar-lhe a maror publi
cidade possível: com o que fará um grande
servlco a seus leitores, e com especialidade
:lOS �üe se ompregão no furo, cuja lição lhos
pédo ser multo proveitosa.

Não se admiro com a origlnalidade, quo
nós lambem já n50 nos admiramos: além dis
so temos neste termo de S, Fraucisco adopta
do o adaglo=-vivcndo o aprendendo- razão
por que nada tiOS surprehende.
Entretanto continuamos a eharanr II uttcn

cão das
-

autoridades superiores, e oxalá que
ti lei. que impõe responsabilidade i.lOS mngls
irados seja uma burla, somente representada
no codigo para precnchuueute de um vácuo.

Aqui parnmos com estas considerações pOI"
sôr outra nl)�sa mlssüo: por tan.lo vamos ao

caS1).
Fallcoeu no lermo do Joinville, Viclorino

Alves Maia, dclxando herdeiros ol'f�ltfi@s; o

juiz municipal c de orphãos suppl?ttlO d'ali,
rnconheccndo que o acervo. d(jolXado per
aquelle Iinado era diminutíssimo, fez unlca
monlo um ligeiro arrolamento dus bens c us

partilhou pelos crphüos e viuva do mosmo

tlnado: e achando-se áqucllo tempo em plena
jllrisJicç;lo de seu cargo, vis.to estar o �r.
,juiz muttic:ipal dos lermos reunidos co�n a JU'Como roo risdiec5lJ interina de direito no impediment(1
do pr'opriclario, consid�rou-so aqucllc sup
plcnto cl,mpelenle para delibct'3r essa parti
lha, c assilll procedeu: o ullimalltente remet
tendo para'julgamento fina! ao Dr. Juiz de 01'

phãos que ent;io jil estava, nl) exercLcio de seu

da cargo. oste juiz profi.lrio a seguintesettlonça:
« Julgo por sO-tllonça a parlilha que dccol'l:o. de
« follla» a folhas para surta (1) seus clleltos
cc legaes tanlo '(Iuanto em dkeilo se permitto.
« Mando que, em visla ser (2) o p,'esenlo in-
« vent:lri@ feito por aelo uo pobreza nom limas

C( custa� so eohrem dos interessados, c porFredt'ríco Ihuslleill. - TenJo sido arUi· C( isso na metade dilllas conclemno 3 1lIllllici-
rado em dOlls réis o preço ue ca(Ja uma brll' « palidade. (a) Hei por publica 110 cartorio,
ça quadl'il(la, nlarco ao suppl,i('anl� _o J.!r;lso Cl S, Francisco 12 de M:lreo de 1873.-José
de três-rii"C''Z-eS-t1ai'tt-prQCeder ii medlçao e_de « Be1'nal;des Me�l'ques LeiÚ. Em tempo. Devo

marcaçflo do lerreno, <levendo''Correr toda C( observar (4) ao supplenle quo nem uma at
« tribuição tem para dilr sentenças interlocu-ii deSI)CZil 1)01' sua conta, -

f-

IJ I « torias e com força do di inil,iv3, como :lQUI1-H('urique E\lprs.- Clima requer. tl:\'o -

(C loce com a quo noste dclibol'ou a parlilha, si
\'a-�c ao ageut,e da culollisuç,io para os fi-l�S « pUI' eslJ vez relevo em vistil do SOl' anles 'umdOI Idas:, , (( arrulamento .por acto de pobreza, não aco.n-llenrtrplO Ilersch,- JUlllc doctlmentos

,« tecerá o mosmo quando o fabIo se repelIr,
qile nro\'om estarem compradas e arlll:IZena·,_ 'li �ob as penas do falta de cumrrimenlo dos
das as 10,000 duzia:'l de I!ladeira: ( dú-\'._eres quo o lei impõe,-Hei IHII' muito

.10:11111 Kahn - Illfürllle o sr, director '« J'0Cojnm�ldado,-S. Francisco 12 do Mar-
geral da f.lzellda pro\'ill"iid se exislem na « ço de 1873.�J. B, J}[uj'fjue:-L;i_.lg,l), .

repartiç;-lO a seu cilrgó os lil'l'os de escriplll- Vistes, c!ta ro's -1-e-i..w.J:e.;,-il sentença slIpl'a ?
rac:io di! colOllia I3rll�quc.

-

corrc�poJl(lenlc Pélrece-vos ella reela o �e eonfIJrmidado com

ao·exc.rciciodo 18G8ú 1869, ebem assim a loi?Nada dizeis?! Dczejais que meeu-

o qlle cOllstar_ a respeitu do pelicionario. cal'rog_ue �a l'tlsrw�la ?
.

Pedro Mullcr,- .Junte docllmenlos (Iue .Entao oI-Ia: NilO !ta I?J alg_l�I��a qu� delel':
pro\'{�mcsIar armnzclIadil'a madeira a qlle mille-que as cust�s d.o lIlvent,IlIOS fell�s.pol

, "

'

acto de pobreza sOJam pag3s I pcl� ll1UnlClpa-se I�fl(e." , ,- lidade-queremos nos pel'suadir quo o bacha-
, Vlcen�e Jose de S"uz:J, ? \.11111 os,- Telluo rol Munlues Leite-leu ó avÍ-So' de 29 doe [)e-Sido iHbltradu cm tlOtlS reis o pleço do.cada zembl'o de 181.iLi-qlle, d� conformidade com
lllllil br'aça qlladrada, marco aos sUjJpltcan- o art. 51 do decrolo II. 15:69 de 3 delM'arc;o
les O praso de Ires mezeS p;lra jHoceuer á do IDosmo allUO lIinnda quo, as CilntanlS IIllJ-

mediçflo e demarcllç;'lo,do terreno, t.Ie\'endo" nicipacs paguem a inetaJo Jas custas em q�to
correr toda a despcza [lar sua cantil. fOI'O�l cO:lldelllna,dos os prezos pobres •.

e cnLuo
Aulo de medicno de Lerras de O, Jo�elJha apphcou esse aVIso para os cazos ue JI1vonta·

1\'Lnia ua Conceic.ão,- Vistos e ex:illlinados rios.
. .. '

eslas autos &. c'onsidcranclo quc a pelicão .Bo3_Jurlsprudcncta, na vordade; es�a ,11:-.

'f' O J I, I\�.'. plJcaçao sorá do quem cursou urná aCililomlade folh:Js,d�las, c:la p_or . osep l,l mal!a e obteve uma c:lrla a quo c.halll�o pOl'gami-da Concclçao esta �e�1 ser �el,lailil;_ COIl�I- nuo ? !! Du,vid<ll'-so-hia a não se apresent:ll'
deralHI? quo a ce,'II(l'.lO L1:l Illllmaçao feita

prova escripta o autiteulica, como ó a copia
aos perllos Maltoel Pedro rorres e Alberlo da sentença qllo Lrallscrevemos.
.Io<é de FI"ança, -u fl�, 3 cslá dalit'da de 7 de Se se tratasso de prflcesso criminal. em o

J 11Ihu de 18G1) e selLlda elll 1, ° de DtZOll)- qual il justiça decabisse, soria sua de?is�o
uro de l8fi4; consideianJo que .1 ccrtid,10 �O;) (qu:Jntu a �uslas), sen!l_or .01'_', t1Ia� I�lle-
de lIl]xacà') de cdilaes eslá lambem (};Ilada llzrnenle o caso o outro: Na? c aS;Slm ? Con-
de 9 de julho de 1861> c o scllo do 1" de cun.le. apezar do seu pyl'l'bo_nlsmo.

,

I" b' I 1°6' A, f]' 7' _ Pergutttamos agora, e hilj<l quem nos I es-�l-zelll 10 (e ('I -I, �omo �e ,'v ,I �',' con. ponda.' De que'n'lodo so ha do cumprir uma

Slderal.ldo que a cOI�la dI) edllal ��c ih, 6, fUI sentcn<;J desse quilale? Do que modo !lado
ex.t_rnl]l(la em 8-de Julho de 18Gi) c, selJ.Hfa

o escriv�to oblcr da camara o pagamento des-
cm ::8 de No\'crnlJru de ! 86.1; considerando sas custas \'erdadeirD retnulleraç�u de sou

que'é complelamcnl.e du\'idosa de quem se- lrabnll:o!' ,

ja é1 posse (los Lcrreno�, \'islo COl1l0 no Lcr- Que labirintlto, mCII Dcuso, e ludo c�ltlsado
mo de ;ludicllcia para pr'ac,cdinwllLo de Ine- pcla inélplicl50 de _um juiz,.q!;le so con_serfil 110

dicAo, ü fls, 8, ttflO eslüo as�i.gJlé1das com seu c:ngo que !la mHllo �e\'?r�iJ ler perdld� I

proprio pUIlho lIem os iJllere�sados, nem as Consta nos qt�e o_ cS,crlvao em Cl1l11I,l,rlOl�n-
te�l.ellll1Jlhas· considol'iltld(1 Ilttalillellle, que to de seu dover Jêl Intl,l1l.. o�1 ao proctJlc1dol, ct�,

I }. � ,

I
'

J I M camara d'aquelle mUUlclplO para pagar essas
S�illO :1, lI1e��ç,�IO l'e�lIe"rH,a/�r os�p,la,� a� custas: o quo acamara represontou. a_o Dr.
I la da Concelçuo, que "PI c�cLlo�1 Ile� 1(, le

juiz de direito da comarca, conlra o JUIZ mu-

mllJlI�as couteslçs, que declararao pertence- nicipal por proferir urna 1:'10 inepta seulelJça.
rem a me�ma D, Josepha o;; refelldos terre· Contra o juiz que infillllilmenle e SCI!) res-
nos, ojuiz COt1Hllissariy fcz a lllcdiç:-lO cm fa- pe.iLo ti lei, profere um;, SC[ltcnça prejudicilu-
\'01' dos rcclnlll:llltes Joaquim Pereira Lima e do os magros cofres da munieipiJlidado I
Sebastião (Joll(,lll\'e� Carl êa; e cOllformando
me com O pa rêccr do (Jscal d�s terrns pu
blicas, julgo lIullo e de lIenhulll effeilo os

presentes i\ ulos.

Dia 23,
Pedro JQsé de Souzu Lobo.- Informe o

sr. cuuunandunte superior da guarda nacio
nal da capital,

Di� 25.
Francisco de S01Jz.\ Vullo .

- Pagos OS'

.respecti \'05 direitos e' furos vencidos- lJnt�s
vezes, quautas Iorão as trausfcreuclas rei
lus , de conformidade com a ultima parte do
aviso n. 4.60 de 30 de Setembro de 1872,
como requer.

Dauiel Essor, e outro. - Informe o sr.

engenheiro Joaquim de Souza Corcoroca.

Henrique Evc rs.t-- luíorme o sr, agente
da oulouisn çào.

Manoel José da Conceição. - Informe' o'
sr. dírcctor geral da fusenua provincial.
l\brcellino Henriques Jo Nasciil1('lllo.

Infurme o SF. inspector da thcsou ra . ia,
Thomaz Cardoso dJ Costn Junior. - Co

mo requer.
Souza Junior & lrmão - Informe o sr,

director geral da fnzeudu prol iucíul-

Dia 26.
Ilartholumeu Antonio de Mello, c outros,

I ttf,) I tll e o sr. d i r e C t o r ti a c o lo n i a II ii c i on li I
Angelina,

Manoel Thomaz da Rocha,- Infurme o

sr, ill!'pector da Ihcsouraria.

Pedru JOS0 do SOIIZ' Lobo,-
q ner,

Dia 28.

Ildc:ll;úel Igllilcio Accioli d'Almcidll,
COIllO req ller. _

José-Cardoso (1.1 Co�l.a.- RIO \'Ísla
ildorlt);I�;'IO, MIO tem luga!' o qHe requor.,
i'licolau �1.liburg. - Heqllcira ao governo,

imperial.
Dia 30.

Sr, Reâaaor.

(i) P;lra SlIrl:i 1- E' classico, leremos alguma nova
,ii Iteração lia syn la xc '!!

'

(2) Não resta dUl'ida, eslalllOS com alteração pela
prõa. _

(:J) llsla deci�ão é fundada �la regra do II r,1!'a S(u'la II.

(Ir) [)�I'O obsenar li mim mesmo, 1'1111) sei ia COllVe
IlÍenle eS(lld,,1' - allles de ldzel: �bservações a quem
cumpre �eu dele!',
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o CO�CILJAOOR.

.: Passaremos agora 30 segundo.ponto dessa
�illlparcial, recta c illustrada sentença: o juiz
'municipal bucharel Marques Leite, rcprehen
.de seu supplonte, pOI' ler deliberado a parti
'Iha, advertindo-o de mio pudel-o fazer, e

ameaça-o .sob as' penas da lei se repetir.
'Vojamos o quo diz.a.Iei .. a respeito.
« Deérclll n . .-2j6 de . .24 do Março de 18i3

· « -arl.- 8.· .Quando os juizes munlcipucs,
'� cuja nutoridade abranger .duus ou' Ires mu-
· « nlclplos.Tultarom. esli vel'orn a.uzen los -fó ra
· « dos dltosmuhiclplos, ou impedidos, os sup
« plcntes exercerho "nos .respoetivos ,munici
« pios a [urisdicção plena"que compele aos

- cc ditos, juizes, 'do mesmo mudu que o fazem
"( os supplcntcs.nos.tcrmos ·,0 .mu li ic! pios não

" « reunidos.,»
, Foi purtantobezeddo.no art. do 'lei supra,

• !Iue o jui� municlpal supplento 'de Juinville
'. prulerio ii: iMerlm:toj'ia flue deliberou a par
dilha, vist-o .ostur II ju-iz m�lIlh:jpal:uGs lermos
reunidos impedido àquclie tempo, exercendo
-o cargo dejulzde.dlreíte.íutculno da comar
, ta.

'

'Ora -combinando se-a lei- com (-CJ .reprohen
[ção; conclue-se, que, ou o bacharel Marques
,::Lcilo ignora o decreto que citamos, ourcprc
--11elidc.por. c�,pJ'i(lho;, em ambas as"hypothe�es
"'não tcm'desculpa esse "ba{:bafcl, .. por.que ·no

:-primeiro caso, COIIIO -juiz. formado; alem ·res

rtdcla obl.'lgaçãodlc .ser instruido. nas leis do
,.,.paiz;'e.no scgUlídl1, abuza do cargo. qu-o ex
� OI'Co para sem justos motivos ameaçar com as

;'Jlon;tS da .Iei, .3 .quem ,.cu'lwrio. com o,seu
.;- ·dcvel'.

�'edimos:Jlo1·talJlo.a ,S. '-8. JIUc"qu3,ndo,.lo-
, nllil do julgar, o faça com pleno conhecimen-

. "tu do faelo, c ,da .. lei, . pal'a não nos dar tanto
<1ra'ballto-'-com sous magdilliõ-cs; pois nada Je-':
'lamos pejas lições.

Ató a 'uI Ia.

:'0 -ant'ipoda'ás inht$liças.

;;C, p.·ocess .. Lcite Junior __e o

z;prolllotor ,J.ublico .IR t!G,IUftl·ea.

.,(lIa à1gul11a cousa de"ft:rande neste ho-
mem, contra' o, qual vós gritaes todOi, a

, quem cada 11111 de "ós lalH;a o pedra, 'em
,quem se procU'rão mil ridiculos, a quem

, s'irnpatão mil crimes, sem podei' provar
.1110 só.'" -

�'O orgãorlJo pnrtido liberal tem pretenü-i-
'

I"do conspurcar o cart'lCle'r c nOt)..al· a digni
·;;diitle 110 l)rOlOot,)I' p.ublico :desta comarca, O

Sr.· José .Alltonio. cle"Liulça_-i\J.lrqlles. Este
:dignd:Cu�cGiollari() publico, que cu·mjlre 'I'e __,
;- J igiosanlente O'�"Selt,S dever'es - 6 que não/Sê
,,,ri eceia/que-seus .:rClOS sejã� «H�.ffios,
provo(';()u --aos tlS'cn-plor6s 'da '1)cyrnerllção

'11"e iiio-n��liI co-mo tinha Q1Ye tra.JISigHJo'
",·com os interessCsllií jll�!iÇ;I',� e COflHl;S ',seu--
l timenlos da ho-ti'ra c"do -'tlever.

.

_Até hojo'fênl cHes se conlelltaJo em repe
--Ih' que rui retiraria a peliç[1O tle· appellaçiío

, sem athluzil:em .u·m.1 I-'rO'\-a, -selll,.apl'eSell
"ta "ellllllll'iloclÍmcuIO' efu:{) lIe se baz-eiem, pa
r ri nggredi rtilll ,dosabritla IlW li I O ao Sr. La 1,Iça
;

:Mill:!.IUOS, COIII, tão.gmndo uosleiddadc, e-em
·,\ut!tr iIH(H1�O ,·tle-s�,*, ',epill;rção.

QI!anflo II10S"10 so (J.é�8e n h-ypolh66ol.que
· fOS'H� \:cnJaflpjl'.l a rOliradado reqllerimctllQ,
,- ..'Olfl �stc'Pl'oct'der o promolor publico, longe
· de trilH-igir cO'm 'a honra doe sou cúgo.:foi
"-in:,tigitclo -an�o'S \p1.lr 'senlimento deJjusliça,
'{)uerel!dO' e\ilar ullla appellação C,I,l)ficMSà
· e delllollsll:andu eom semelhante cOlltl-uCtil o
',llllilnlo -6 escl.l1'pllloso no . cumpl imelllo' de
seus dlneres. _ E.-so ,1If1u Hjalllos-:
',So elle .qtlizesse ceder a algum pedido ou

elllpellho, sem ,tln \',ida, q-u� não juterpllldlil a

'll'pella-cão, pua -m,ais' l-artli3 reliral-a, e
. ,a 11 ue lIes, q tle O' q ucl'ião Slí-bo r n1\ r o p ro-c li ra:
'""fiãO' logo depõis tia selltenca tia i.Ibsolviçflo,
',a'ntes de qlliilqtler delIberação da p romoloria
"publica, mas, niío depois de deC:1rridos al-
g!l,�S .di.a�., s!(gumlu, affiJ'lIIa o O!rgão da oppo
-si,Ç1-�.

Nem a len.I\"ore'Ce -á sua ar-gumelltaç'ão"
,uem o aviso da 21 de NO\'embro rle IS;:;4
� tem ap)Jlicação ao ca�o vertpnLo, nem Ó pell
-sametllo filiO presi I io li decisão tio 'governo,
,-c:tarallil-.ueste aviso,- fui e.xlcnsh·o ilOS cri-
IlHlS dcfilliti v ôlmente,julgadus pellls j II izes de
.tlireilo, ou por qUilesqller uutros Juizes sill
�gulares, mas, sim, expressamente Ijllanlo ás
:-sculenças proferidas pd,! jllry.

:Adogira e a bôa hermenelltira trazem a

conviccão a Iodo o homem sellsalo e rellel'li
ilo, quó as hypotheses são muiIO',dilferentes,e
para pro\'tl tlesla \'eldade, !Jasla,at'c,r..escen- '

tarmos quo o a\ iso elll _queslão uão diz: não
6 licilü aO pl'onwlur pllblico relirilr as ap-'
pell.'çôcs Ilu juizo. IlIas. sinl: lião é licilo ilO

pror;alOlor publico Ilesistir tln i1I'Pollação por
elle inlerpus['! das selltellças prufel itlas )leio
jur.y.

I
'

ui!
�:

Já vê, pois. a Regeneração que fui infeliz
na sua accusaçào e que caem por terra totlos
os seus falsos argumentos.

Em face de Iodas estas considerações, CI ê
mos que não- llca du\i,r)i.Iljne só o odio, ii má
fé o o desejo de acousar injustamente ao Sr.
Lança Marques, é o motivo que tem deter
millado as aceusnções graves da Rf'!Jenemção
eonlra o prsmotor publico, chegando até a

pedir {J presi-leucia da provinclu que o do
mirtisse, por assim o exigir a uioralidnde
publica.
,E' sempre íngloria a ta' era lia imprensa

liberul, em querer m.uear os actos de todos
os Iuucciuun riospuhlicos , os quucs lem a iII
·feliddad'e depci tencerem ao credo conser

vador!
,E' com documentose com provas evideu

tesque a verdade apparcce, c ·não COIll sub
terfugios, com sophismas, com ill.ições mal
[irudas, que se accusa violcutumente áquel
les que timbrào 110 cumprimento 110 dever,
e q!le têm consciencia de seus actos, corno
muito .bern disse o honrado promotor publi
co, repe.llindo as injlll'ias'cPlc I,he alir<lvüo os

Srs. cscrip!ol'es da Regeneração.
O Sr. Lança ��arllues, deix..Jndõ do rcs-

ponder ,ás suas aec-usaçólls injuslas, desl,'acs
e illsidiosas .. elevo-u-�e 110 conceito publico,
o não metleo-se nil concha, cumo dizcm;
COllucoli-se sobmnceiro ;í �cllhlllJlliil Mlrede
,Ie\'anta'da, com o unif'o Hln de oblileral' os

,_brios do seu caracler, e do abocanhar a,su.:!

recoflhecida dignitlaae.
'Appell,lInos para o Iribllllal da opillião

Pllbliril, il lJllal para o orgãu'do liberalismo
-não vale lIada, mas q'tlO para IIOS lem grll'nutl
valor e' ella sem duvida se pron'unci.Ho-a
.fll\'or do digno promolor publico desla ca

pilai, e dirá "qlle a Regeneração lem t1pscii!o()
até á tliffamaçiío, lornantlo-se.pel-ourinho do.
rep.tllações al.heias. ':

Coneluímos·c'om o-peng;lIllCnto seguhHe'do
IIm,distillclo escriptol' brilzileiro, o qua! res
ponde cábállllc'nte {J improma lilYcr.1l:

til Faclos e provas süo lIíliCilrnenle o qu'�
devem decidir o julgaellenlo �l��lºme.m;; poi�
qll'e, ptlra;(tesacleuil,r1-os, 'militas vezes bas
la -um só i-niíÍligo gratuito quo, por \'Íngança,
�olap!ldalllento 1.1 argúa, e busque tisnar seu
crC;tnro, de!'1!guralldo s'ua illi,bada -coudu-'
C .... »

Marius.

-DL'slcrro, eofll Tae Maio de 1873.

"�Cil'cuJa ha dias pelo nosso commercio,
'Iue o Sr.' Manoel Moreira da Silva linha,so
delibe)'aclo ii' donund'Fr 'á alfandega, um

im,portanlo conlrabando da barca francoza
Olympe,'q'lle foi doclarada inavegavel e posta
em hasta publica pelo consulado francez. O
contrabando, segundn ou\'imos, compõo,se de
parle-'dos s9uresalenles'do navio, velame elc.',
que se aclla\'ão escondidos na barca União,
que se diz hojo propriedade do SI'. Moreira.
D('-()Ois do (llnlos mezes do occull:',ção, qual o

mtttivo -que dem�\'eria o Sr. Moreira a assim
proceder?
':Di versas versões COI'I:em a eslo respeito;

-uns diselll filie pur CJusa de nfto so'dar corla
quanlill, ó que o contrah,lIldu foi denunciado;
(doclaro que islu no mundu acho, e .nu mundo
dcixlI) oulros dizet.s que recebendo o cllpitflo
600$000 réis, quem Ita\'ia cumprado os ob
jectos indo recebei-os, lo\'c embargos ue ler
ceiro á ligeiresa; o corlo ó que ha origa entre
as comadres.
rrem-me admirado como o agenle do segu·

ro, assistindo�lho lodo o direito, deixa passar
)Ior alto e corroI' á revelia os interesses dos
seus comilcntes, quando devia desde que ap
pUlõeceu a donuncia requerer a a\'ocaçüo de
taes objectos, ,comQ parlo integralíle do na
",io. Mas nem o Inos01o consuladu ! .... Oh!
A alfandega é quem está procedendo a eslas

dlligencias; e o Sr. Moreira I:o·m islo ainda
prelendo pechinchar ..... não o fação desem:
bucha r, porque senão o caldo será en·lorIlJdo.
Fogo nelles, Sr. Moreira: desmancho essa pa
nella que ha muita genle que della tom cumi-,
do .. : ...

Mais de ospaço valia remos ao assumplo.
O m'gol.

Para o EXU1_ Sr. presi
dente da. provincia vêr.

Pe.:lsoa fieledigna acab[, de iofol'mar-nos que
o jniíl mllllicipfd cio termn de S. Franci.:leo
/](�ch(Lrel MUJ'fJLWS Leite, protela de P"oposjto
os invelllarios em qlle A. fazell(];. tem parte,
indefel'l! 1IS peliçoes do::! emprogado::; eOCal"-

o f,.· conferente da ulfundega desta ea-
Lendo a Regeneração de I t do corrente,

pital , que foi suspenso por Ialtus commeui- deparei, sob a epigruphe á cima, com uma
das ceustantcmeute nas couíereucius.a que transcripção do Patriota em que se aponta
procedia, obteve uma- licença, que tendo entre as grandes faltas desta pro\ inda, a tio

'find"Jo a 14 d'Abril )l. p., nem por isso so' ,um ver��eiro collegio de ens.i11O secu�dario;
. _ e CODlO ISSO de alguma maneira me diZ res-

apresenlou aqllelle emprf'gadon,\ reparllcao, -

'1
-

I
.

d ti· lho
.

.

pelo. nao posso (elxur e pe Ir ao au r
�elldo 10Jos os diaS encontrado. ·uas ruas de lal artigo, a de\itlíl perlllissflO para negar
desla cidll.tlC. aqueHa asserção que; quero me persuadir,

P. foi impensalla: pois na capilal da província
do Sanla Catharina está iNstallado, e func
cionando ha filais rle um nAno o Collf'gio da
Coneoicão, sob a �illha dirercão, e seus es

talulos'o programma que f\.irão publicados
n�sla capilal dizem qtro esse estabelecimento
de instrucção primoria,e secundariá tem por
fim instruir a lllocÍtlade do sexo masculino'
e'm Iodas as maleriils,q ue são exigitlas':coIllO
prepara,torius ás ,dinlrsas academias do
.lmporio.!

Além disso 6 go-vorno da pl'o\'incia fir
manllo com a'directora desse,estabeJe.cillwn
·to em r>eze-mbro do 1111110 passado um COI1-

'traclo para quo esla\'a i1uthorisado por lei
_prov incial tio me�mo an!1O pU5-sado, reconhe
oou li exisleol ia t1este collegio,.e perm·itlio
os lIlllluncios que publiqu,ei'em todos os jor
<lIaes tlesta capi,lal dando scieocia ao respei
,tavel publico rle quo em virllltle -d'aqll(}Ho

.

-contracto as aulas de -lilUm, 'fra-ncez, inglez
·e In:lthelllatica!l deste coll'!gio desde J,lneiro
do ,corrente se acha \' fio aber-tas, -o quo :'" "0 .."

-:frclluencia seria oo-ralis a toUos os· IflUmii.�Es'ta� ...J,l

q ue como e,xterllOS ,Ilellas se quizcssor.••1Ia-
'tribulal' •

A' vista disso p-areco-Ille que o noliciadol'
do Patriota nno fOI muito escfllpnlo50, (,1Il

'd,\r á Jlu,blioidade o scu arligl), pois é inçri."
vel quo lendo -o Collegio da Conceiçãü alum-
1I0S cujos pais residem alglHls em oUtl as
(lI'O\ille,ias do Im j)erio, só seja desconheci
da ao noticiador do Patriota. que ,reside na·
la ralmenle Da capital tle Santa' Car.harÍlla a

,sua ex.isteuciJ !

O ílllthor do artigo a quo me .refiro não

pOlle de cerlo lIegll' a cxisteHcia, e no (l,,)
CIN quo foi annullcia1la, rio Collegio da Con� '.

eeiçiín, porlerá talvez razer-Iho algulllíls Q
até muitas censuras conforme o seu modo de

- \!j_uisílr: como porem, é de minha cCIl\'elli<m
cla que este estabelecimento de instrucção
primaria e secundaria, prosiga sempre em

sua c,trreira COUlú alé hllje, em ostallo do
poder merecer a confialiça dos-paes que IH:I
le quizerem educar seus-filhos, peço a S. S.
assim como á totlos aquelles que julg :rem

enleuder tia Il'l,llel'ia, todos os conselhos cu

Ja adopção entendão possa ser aproveita \'el.
Não sei se sahi das raia} a que me queria'

limitar, e so' tal fiz, creiüo-me, roi sem in
lençiío: pois meu fi II unico é restabelecer a
vardado, e con\'encer aos Srs. pais de fanH
lia qno me tem confiado a educação de seus

filhos - de que a existencia do Collegio du
Conceiçiio de instrucção primaria e secunda''_
ria para o sexo masculino crrado na capital
da provincia de Santa Calhm'-ina, e .dirigido
por D. Rosalina Villela Paes Lpme, é lima

grauela I:ealidade sómente negada pelo au

lor do arligo li qtro me refiro, á quem COII

virlo (para sua tlesillu:,ão)' á dirigir-se ao

proprio pro\Íllcial em que runcciouoll-o all

ligo collegio dós parires jesuítas, e pessoal
mellle verificar se é ou não ahi cumprido, 6
iÍ risca o promellitlo em seo programmrt pe-
la

-

regados de zelar os interresses da fazenda, e

diz-se até que assessora as partes em detri
menta d0S in teresses da mesma fazeuda .

A desmoralisação deste juiz chegou ao

ponto de ser citado para o pegamento tl'uma
divida no dia 5 do corrente, e em .Juizo ne

gOLt-�, isto quando o credor tem testemu
nhas para provul-a.
Ao Exm. SI'. presidente da pro viucia pe'

dimos justiça para O P&\'o daquel!e muuici
pio, onde {, impossível ha ve l-a , emquanto
existir uli um juiz nas condições do S1·. Mar
qLteS Leite.

A.

respousa vel ouvir pela folha grosseira da

q ual era redactor:
O Exm. Sr. Conselheiro de guerra Barão

da Laguna não precisa de defeza; o seu no

me honrado, caracter sincero, e a sua vida

I publicae particular sem macula, dizem bas-

I
tante �ara fazer colai' ao borrador do lufam e

pasqmm .•
Se S. Ex. não tem a il lustração do Lamor:

tine brasileiro, resta-I he com tudo fi satisfação
de saber' o preciso para bem cumprir com os

seus deveres e desprezar os calumniaderes.

tt·r
Aos Ex ...s. S.·s. lUhaistro tIa

..'azcn.IR c p.rcshlcllte
.IR .�.'o'\'illcia. A 1l0'\'R Rtlluillistração.

'G-abolice dos Srs. Ores
po·e Pitanga_ .

'Em rrente -á casa 110 negocio Ile Schaliip
pai, na manhli segainte:ti em que ombarcára
para 11 cÔrte o Sr. 'Dr. Accioli, dizia 0-2.·
:lo,1.°,_'lIc munéira a sor ou\Í·t1o por quem

Direr,.tora dO' Collcgio Ja Conceiçãa
D. Rozalirta Villcla, Paes Leme',

'Deslerro 12 rle Maio de 1873.

passava.: ,

-HujtJ começ-a a a-dtllillistl.IÇ1io (Ia pro- ,

vincia; o Cypl'inno vai ser reinle�l'ado;
pas�a o Livramento a director d" Fazenda,
e u-Eloy é tlclIlillidQj pOSSü gllrantir-'lo.

�IS .(Juetll lhes ga ranLio l:tnla COllS-lI meus

amipllinhos? Nüo v..rem-que ·a·ssim_se co·m-�

prtHpelleni e que ·se já nllo·-são conhecidos
. bre \'e o ,fica rno ..sendo I

Um que viu e ouviu.

Dedo .Ic ...cstr,e.

'A Rcge-IIeração denunciou o 'faclo íle es

I-ar estabelecida uma tabern'a na casa em

que {ullccioIlOU.a esc.ola 11Ilbliea do sexo fc
millino;·no Alto Tijucas. E' -justo que as

siin procella; e o IDuito digno Sr. EIIClll re

gatlo �lo1 instrllcç,ão publ.ica trata'de avori

guar o f,lelo alludido.

Mas, sonlilleLla a\'allçada dl}s desmandos
dos fllllccionarios pllb'IiCOS, ainda alé hoje
ella não uenunciou aquelle empregado dll alo

fandega, que tinlta sua propria casa atope
latia de fazenJas, barricas do cer\'eja e etc.,
etc.

N� emtanto o escílnMIII chegoll-ao pontO
de, quando alguem queria enroupar-se, di
zp.relll os,alfai.ltes: sc -nào comprou ainda

fazenda, vamos li, casa do SI', ... ;.�. aonde
pode a go.ç(o escolheI' ricos pannos e excellell
tes cachellliras I I I /

O negocio é sorio: se duvldão dirijão�s6
para as balldas do Coronel. .... quc ainda
encontra rtlo, porq ue O' sortimenlo era gran
de.

o PCl'ú. '

o I'RI'ceCI' .Ia 3 .. (jOllllllis!!ião .Ic

Pll'blic!\\'a-se ahi um pamphleto que en

tendeu dever menosprezar a illustre 3.' com
missüo de poderes sobre a ele iça0 de um de

putalb por esta provincia;'o fél derramado
n'esse asqueroso Fapel, rt's expressões inCOIl
venientes e grosseiras do auth0r desse al'ti

guita, tudo em fim que se lê com a.:lCO ne.:ise

conjunto de asneiras, não merece a menor

atteoção dos homens sensatos ele ambos os

partidos pai icos; pOI'ém devemos um peq ue
no cavacl'l ao Sr. qlle entende0 dever insultar
a caracter':!s hourados, como o Sr. burilo da

-

Laguna; e como não sabemos o nome desse

segunuo Moraes, cumpre ao s�u pI'iocipal 1'11p. de J. J. I..,opes, rua da Trindade n. 2
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